
  

INDICAÇÃO Nº 464/17 

 

INDICO, regimentalmente, ao Profº Márcio 

Cardim, prefeito do município de Adamantina, que determine ao 

Departamento Municipal de Trânsito, sobre a possibilidade e a 

necessidade urgente da instalação de um redutor de velocidade 

(obstáculo) na Avenida Rio Branco, nas proximidades do prédio 

onde está localizada a Vara do Trabalho de Adamantina, pois, 

segundo os moradores daquela localidade, os veículos trafegam em 

alta velocidade, colocando em risco a segurança dos pedestres, 

principalmente crianças e pessoas idosas, sobretudo, no período 

noturno, haja vista que aquele trecho da Avenida Rio Branco é a 

principal rota de acesso para vários bairros residenciais de 

Adamantina, para dois grandes conjuntos residenciais fechados e 

para o Campus VI da UniFAI, entre outros. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 07 de agosto de 2017. 

 

 

HÉLIO JOSÉ DOS SANTOS 

Vereador 


